
 
 
 

 Estado do Rio de Janeiro 
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 Gabinete da Prefeita 

 

=DECRETO N 4.485 DE 16 DE JANEIRO DE 2017= 
 

 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PARACAMBI, usando das atribuições que lhe confere a 
legislação em vigor e; 
CONSIDERANDO a Emenda nº 54 de 18 de dezembro de 2012, que acrescentou o artigo 360-A, 
à Constituição do Estado do Rio de janeiro, Constituição Estadual, autorizando aos Prefeitos a 
delegação aos Secretários e dirigentes de Autarquias e Fundações Municipais a competência de 
serem ordenadores de despesa das respectivas contas de gestão; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 74 da Leio Orgânica que prevê a possibilidade de a Prefeita 
delegar funções administrativas a seus auxiliares; 
 

= DECRETA = 
 
Art. 1º - Fica delegado aos (às) Secretários (as) Municipais e gestores de fundos, a atribuição de 
serem ordenadores de despesas das respectivas contas de gestão. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir 
de 1º de janeiro de 2017. 
 
 
Gabinete da Prefeita, 16 de janeiro de 2017. 
 

 
 

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA 
Prefeita 

 

 
 
 
 

“Seja esperto: não use drogas!” 


